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“[...] a falha em controlar adequadamente as agências de Inteligência pode
ter conseqüências muito mais catastróficas para uma nação que a maior parte
de outras falhas na política.”

                                                                      Morton Halperin

ResumoResumoResumoResumoResumo

A atividade de Inteligência, em face de sua construção histórica e pelas suas características,
ainda é cercada de certos mistérios. Contemporaneamente, o estado democrático de direito
determina que suas estruturas realizem ações transparentes e baseadas na lei, abrangendo,
inclusive, as de Inteligência. Assim, o controle das atividades de Inteligência faz parte da agen-
da de discussões políticas dos estados.
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IntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntrodução

Um dos grandes desafios enfrentados
pelos governos democráticos é con-

ciliar a ação eficiente da atividade de Inte-
ligência e sua perfeita adequação às leis.
A atividade de Inteligência,,,,, entendida
como uma atividade de Estado voltada para
o assessoramento dos dirigentes nacio-
nais em temas de relevância nacional e da
conjuntura internacional, nem sempre é en-
tendida como tal pela sociedade. Nas pa-
lavras de Ugarte (2000, p.12),,,,, percebe-
se como a atividade de Inteligência na Ar-
gentina era considerada contrária aos in-
teresses da sociedade:

[...] me atrevo a qualificar de surpreendente
na Argentina, que transcorreu dois meses
de desempenho do novo governo sem que
se conheçam denúncias de escutas
telefônicas ilegais, antigo vício existente
na Argentina, nem outros abusos ou
atividades ilegais correspondentes à área
de Inteligência. Isso me faz ratificar a
presunção que sempre existiu a respeito
uma estreita vinculação entre atividades
ilegais de Inteligência e a vontade política
imperante no país [...].

Por outro lado, a existência de um con-
trole efetivo sobre a atividade de Inteli-
gência não apenas se faz sentir, como
começa gradativamente a viabilizar-se, por
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exigência da difusão da consciência de-
mocrática nos diversos países. É de se
notar, também, que o descaso com o con-
trole das atividades sigilosas e a ignorân-
cia por parte da sociedade de como atua
o serviço de Inteligência de seu país po-
dem trazer prejuízos polít icos
irreversíveis para o Estado. Nesse senti-
do, Halperin (1985), citado por Ugarte
(2002), observa que:

As atividades exercidas pelas agências de
Inteligência e as normas de uma sociedade
aberta representam o mais notável dos
dilemas aparentes de um governo
democrático. As agências de Inteligência,
por sua natureza, funcionam em segredo
sem estar sujeitas às regras normais do
Estado. Por outro lado, para a sociedade
aberta aborrece o segredo e ela insiste em
que todas as agências governamentais
sejam plenamente responsáveis ante a lei.
A necessidade de um adequado balanço
entre esses aspectos deriva
fundamentalmente do fato de que a falha
em controlar adequadamente as agências
de Inteligência pode ter conseqüências
muito mais catastróficas para uma nação que
a maior parte de outras falhas na política.

Portanto, as discussões sobre o controle
das atividades de Inteligência que ocor-
rem nas sociedades democráticas nos úl-
timos tempos passaram a fazer parte da
agenda política dos países, sejam eles de
tradição democrática ou dos novos paí-
ses que adotaram recentemente esse sis-
tema de governo. Mesmo assim, existem
dificuldades em estabelecer os poderes e
as limitações dos serviços de Inteligência
compatíveis com o estado democrático.
A resposta, a priori, para esta questão deve
estar no Estado de Direito. Nem por isso
torna-se uma solução fácil, mas é o cami-
nho a ser construído.

O controle da atividade deO controle da atividade deO controle da atividade deO controle da atividade deO controle da atividade de
Inteligência pela democraciaInteligência pela democraciaInteligência pela democraciaInteligência pela democraciaInteligência pela democracia

Bobbio (1989), ao discorrer sobre o fu-
turo da democracia, entende que a quinta
promessa não cumprida pela democracia
real em contraste com a democracia ideal
é a da eliminação do poder invisível.

Uma das razões da superioridade da de-
mocracia sobre os estados absolutos, que
tinham valorizado os arcana imperii e de-
fendiam com argumentos históricos e po-
líticos a necessidade de fazer com que as
grandes decisões políticas fossem toma-
das nos gabinetes secretos, longe dos
olhares indiscretos do público, baseia-se
na convicção de que o governo democrá-
tico poderia finalmente dar vida à transpa-
rência do poder, ao ‘poder sem máscara’.

Bobbio busca inspiração em Kant, que
enunciou, no Apêndice à Paz Perpétua, o
princípio fundamental segundo o qual “to-
das as ações relativas ao direito de outros
homens cuja máxima não é suscetível de
se tornar pública são injustas”, pois se al-
guém é forçado a manter secreta uma ação,
essa é certamente não apenas uma ação
injusta, mas, sobretudo uma ação que se
fosse tornada pública suscitaria uma rea-
ção tão grande que tornaria impossível a
sua execução.

Assim, para que haja transparência das
ações do Estado,

[...] a exigência de publicidade dos atos de
governo é importante não apenas para
permitir ao cidadão conhecer os atos de
quem detém o poder e assim controlá-los,
mas também porque a publicidade é por si
mesma uma forma de controle, um
expediente que permite distinguir o que é
lícito do que não é. Não por acaso, a política
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dos arcana imperii caminhou
simultaneamente com as teorias da Razão
do Estado; teorias segundo as quais é lícito
ao Estado o que não é lícito aos cidadãos
privados, ficando o Estado  obrigado a agir
em segredo para não provocar escândalos.
(BOBBIO, 1989, p. 28).

Na época atual, com o surgimento de todo
o aparato tecnológico, diz Bobbio (1989)
“são praticamente ilimitados os instrumen-
tos técnicos de que dispõem os detento-
res do poder para conhecer capilarmente
tudo o que fazem os cidadãos” e que hoje
o mais democrático dos governos pode
obter, com o uso da tecnologia, mais in-
formações sobre as pessoas que nenhum
déspota da antiguidade, nenhum monarca
absoluto que apesar de cercado de mil
espiões, jamais conseguiu obter sobre
seus súditos.

Esta situação se remete ao dilema clássico
que já desafiava os romanos no passado
‘quis custodiet ipsos custodes’ – ‘quem
vigia os encarregados da vigilância’, ou dita
de outra forma conforme Bobbio: ‘Quem
controla os controladores?’. Para Bobbio,
se não se conseguir encontrar uma res-
posta adequada para esta pergunta, a de-
mocracia, como advento do governo visí-
vel, está perdida. “Mais do que uma pro-
messa não cumprida, estaríamos diante de
uma tendência contrária às premissas: a
tendência não ao máximo de controle do
poder por parte dos cidadãos, mas o
máximo controle dos súditos por parte do
poder”. (BOBBIO, 1989, p. 31).

São duas as razões principais que levaram
às discussões sobre o controle da atividade
de Inteligência, do poder invisível na
conceituação de Bobbio. Nos países com
tradição democrática, elas também se fazem
necessárias. Na visão de Gill (2003, p. 55),

[...] nas de democracias ‘antigas’ (América
do Norte, Europa Ocidental, Austrália e
Nova Zelândia), o maior incentivo para a
mudança na forma de atuação das agências
foram os escândalos envolvendo abusos de
poder e violação dos direitos individuais por
parte dos organismos de Inteligência. Os
casos mais conhecidos são a comissão
parlamentar de inquérito do Congresso dos
Estados Unidos da América no período de
1975/1976 (tendo como presidente o
Senador Church e o Deputado Pike), o
inquérito judicial do Juiz McDonald sobre
o serviço de segurança RCMP no Canadá
(1977/1981) e o inquérito judicial do Juiz
Hope sobre a Organização Australiana de
Inteligência de Segurança (1976/1977,
1984/1985).

Nos demais países, a mudança tem se re-
vestido de um aspecto crítico,,,,, às vezes
doloroso, característico da democratiza-
ção de regimes anteriormente autoritári-
os, tanto civis como militares.

King (2003) enumera três etapas para re-
formar os aparatos de Inteligência após
um período autoritário, entre elas, a do
controle do poder legislativo.

Em primeiro lugar, recomenda-se que se
faça uma dispensa massiva dos funcionários
ligados ao passado. Países como a Estônia,
a República Checa e a Alemanha reuniicada
despediram todo ou quase todo pessoal de
Inteligência de uma vez. Como segunda
medida, recomenda-se a criação de novas
doutrinas e como terceira, se requer uma
clareza legislativa para a atividade de
Inteligência. Com instrumentos reservados,
porém confiáveis, o Congresso deve
assegurar o controle das agências, tanto no
seu orçamento como nos seus planos
gerais. É imperativo também que o Poder
Judiciário tenha ingerência nos assuntos
estritamente operativos, em que seja
necessário suspender os direitos de
privacidade dos cidadãos.
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Assim, quer o primeiro impulso para a
mudança tenha sido dado pelo escândalo
ou pela democratização de regimes auto-
ritários, às vezes por ambos, “a maior
ênfase das reformas têm sido no aumento
da legalidade e correção das operações
de Inteligência, cujas atividades passadas
haviam sido dominadas mais pela vigilân-
cia de opositores políticos do que por
ameaças genuínas à segurança”. (GILL,
2003, p. 57).

Legalidade e eficáciaLegalidade e eficáciaLegalidade e eficáciaLegalidade e eficáciaLegalidade e eficácia

A partir de 11 de setembro de 2001,
quando os EUA decretaram a guerra
contra o terrorismo, o sistema global
democrático sofreu alterações, levando a
perdas do ponto de vista da aplicação dos
direitos individuais e coletivos, compro-
metendo avanços democráticos. Adveio
desta nova realidade uma flexibilização na
aplicação dos direitos e com isso um
retrocesso que enseja o debate tanto no
âmbito interno daquele país quanto no da
ordem internacional.

... a meta dos estados... a meta dos estados... a meta dos estados... a meta dos estados... a meta dos estados
democráticos deverá serdemocráticos deverá serdemocráticos deverá serdemocráticos deverá serdemocráticos deverá ser

assegurar serassegurar serassegurar serassegurar serassegurar serviços deviços deviços deviços deviços de
Inteligência que sejam,Inteligência que sejam,Inteligência que sejam,Inteligência que sejam,Inteligência que sejam,

ao mesmo tempo,ao mesmo tempo,ao mesmo tempo,ao mesmo tempo,ao mesmo tempo,
eficazes e capazes deeficazes e capazes deeficazes e capazes deeficazes e capazes deeficazes e capazes de

operar dentroperar dentroperar dentroperar dentroperar dentro dos limiteso dos limiteso dos limiteso dos limiteso dos limites
da lei e da éticada lei e da éticada lei e da éticada lei e da éticada lei e da ética

Assim, “os ganhos democráticos dos úl-
timos 30 anos podem se perder por causa
da crença ingênua de que as agências de
Inteligência, ‘libertas’ de exigência de

fiscalização, podem, de alguma forma, ser
mais eficientes e eficazes”. (GILL, 2003,
p. 57). Para o futuro, complementa, o
objetivo deve ser evitar uma alternância
entre dois pólos: da eficácia e da corre-
ção. Ao contrário, a meta dos estados
democráticos deverá ser assegurar servi-
ços de Inteligência que sejam, ao mesmo
tempo, eficazes e capazes de operar den-
tro dos limites da lei e da ética.

Ugarte (2003, p. 99) afirma que a Inteli-
gência “envolve o uso do segredo de fon-
tes e métodos, a realização de fatos de
caráter sigiloso, e, inclusive a utilização de
fundos que, embora não isentos de con-
trole, estão sujeitos a um regime especial
que limita a demonstração de sua forma
de emprego”.  Por isso, ele entende que
a atividade de Inteligência

[...] não é uma atividade habitual do Estado
Democrático; ela é uma atividade
excepcional do referido Estado, reservada
para atuação no exterior, nas questões mais
importantes das políticas exterior,
econômica e de defesa e, para atuação no
interior do país, nos assuntos estritamente
voltados para identificar as ameaças
suscetíveis de destruir o Estado e o sistema
democrático.

Como a Inteligência é considerada uma
atividade que faz parte da estrutura ad-
ministrativa e política do Estado, pergun-
ta-se, com frequência, por que é neces-
sário controlar a atividade de Inteligên-
cia. A resposta a esta questão está no
fato de que nenhuma atividade estatal
pode fugir ao controle público para as-
segurar que ela seja efetuada com legiti-
midade, por um lado, e com economia,
eficiência e eficácia, por outro.

Beatriz Laura Carnielli & João Manoel Roratto
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A legitimidade da atividade de Inteligência
está vinculada à observância das disposi-
ções das normas constitucionais, legais e
regulamentares vigentes no país que a de-
senvolve, ou seja, com subordinação ple-
na à Lei e ao Direito e com respeito aos
direitos individuais dos seus habitantes.
A eficácia está na adequada relação en-
tre os meios colocados à disposição dos
órgãos que a desempenham – os fundos
públicos – e o produto final obtido: a
Inteligência.

Ugarte (2003) advoga a existência de três
tipos ou formas de controle para que se
possa efetivamente integrar a atividade de
Inteligência à democracia real. Primeiro,
adotar um controle político apartidário
realizado num primeiro momento pelo
próprio governante (presidente ou primei-
ro-ministro) para verificar se as ações da
atividade de Inteligência respondem ade-
quadamente às necessidades da socieda-
de, no seu conjunto. Além do controle
político, deve existir um controle funda-
mentalmente profissional, realizado pelo
titular do organismo de Inteligência com
respeito ao comportamento de seus su-
bordinados, à legitimidade e à adequação
das ações aos interesses da sociedade.

Segundo, realizar um controle parlamen-
tar, que exige zelo, objetividade, profun-
didade, prudência e reserva na sua reali-
zação, procurando verificar tanto a legiti-
midade como a eficácia na atividade de
Inteligência, evitando neste último aspec-
to um acionar meramente reativo,
episódico e de respostas a contingências,
procurando influir permanentemente no
sentido das mudanças necessárias, efetu-
ando recomendações e estimulando con-

dutas e atitudes adequadas, dentro de sua
esfera de competência; também requer
que se transcenda os partidos políticos,
mas não certamente a política, e que se
coloque os interesses da sociedade aci-
ma dos interesses partidários.

E, finalmente, estabelecer um controle
sobre aquelas ações dos organismos de
Inteligência que afetam a privacidade dos
habitantes para verificar se tais ações têm
por exclusiva finalidade aquelas invocadas
e autorizadas pela autoridade competente
para sua realização, e garantir que a in-
tromissão na esfera da privacidade fique
reduzida ao mínimo possível. Também
este controle compreende  acolher re-
clamação de particulares por alegados
danos causados pela atividade de Inteli-
gência. Esse controle é exercido por di-
ferentes instrumentos, conforme a legis-
lação dos países, pressupondo a exigên-
cia de autorização para que os organis-
mos de Inteligência realizem atos invasivos
de privacidade.

A privacidade no Brasil é um dos direitos
e garantias fundamentais que a Constitui-
ção Federal assegura aos brasileiros e es-
trangeiros residentes no país. O artigo 5º,
XII, da Constituição, determina que “é
inviolável o sigilo da correspondência e
das comunicações telegráficas, de dados
e das comunicações telefônicas, salvo, no
último caso, por ordem judicial, nas hipó-
teses e na forma que a lei estabelecer para
fins de investigação criminal ou instrução
processual penal”.  Esse artigo contem-
pla apenas os organismos de públicos re-
lacionados à investigação judiciária e não
a atividade de Inteligência exercida pela
Agência Brasileira de Inteligência (Abin).

A Inteligência no Estado Democrático: soluções e impasses
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Competência do controleCompetência do controleCompetência do controleCompetência do controleCompetência do controle

[...] ‘quis custodiet ipsos custodes’ – quem
controla os controladores?

Norberto Bobbio

O controle externo da atividade de Inteli-
gência vinculada ao Estado é efetuado
prioritariamente pelas instituições que
constitucionalmente têm competência de
controlar qualquer organismo público,
pois no sistema democrático as institui-
ções deverão realizar suas tarefas de acor-
do com os interesses da sociedade e do
Estado.

O poder legislativo constitui-se no órgão
fundamental de controle da atividade de
Inteligência nos países democráticos, exer-
cido por meio de comissões especializadas.
Nos países de sistema legislativo com duas
Câmaras, o controle pode ser feito por meio
de uma comissão bicameral (Argentina,
Brasil, Itália, Inglaterra); por meio de co-
missões paralelas constituídas em cada uma
das Câmaras (EUA); por meio de uma Câ-
mara (Holanda, pela Câmara Baixa; na Bél-
gica, pelo Senado).

Essas comissões especializadas que tra-
tam dos assuntos relacionados com a ati-
vidade de Inteligência podem ser de
regramento – que estabelecem condi-
ções a serem seguidas pelos organismos
de Inteligência – , controle (EUA, Argen-
tina) ou apenas de controle (Brasil, Itá-
lia). Além do poder legislativo, o contro-
le das atividades de Inteligência pode ser
exercido pela combinação parlamentar ou
pela designação parlamentar, com um ins-
petor-geral ou com um comissionado

(Canadá, EUA Grã-Bretanha, Irlanda do
Norte, Austrália e os países da União Sul-
Africana).

Nos países da América do Sul, a demo-
cratização de regimes anteriormente au-
toritários, tanto civis como militares, re-
fletiu-se também nos serviços de Inteli-
gência, que apresentaram mudanças sig-
nificativas na sua forma de atuação, deter-
minada pela intervenção legislativa, no que
diz respeito à diversificação dos temas a
serem estudados os quais se relacionam
às novas ameaças à sociedade no contex-
to nacional e internacional: crime organi-
zado, delitos financeiros e fiscais,
narcotráfico, terrorismo internacional, “la-
vagem” de dinheiro, proteção dos inte-
resses do Estado, novas tecnologias e
contra-espionagem. As alterações foram
dirigidas também na restrição do grau de
liberdade com que se movem, em decor-
rência do controle legal a que hoje são
submetidos.

Notas finaisNotas finaisNotas finaisNotas finaisNotas finais

As construções teóricas sobre as origens
do Estado, a legitimidade e os limites do
poder do governante e a formulação de
normas que regem a sociedade são alguns
dos temas centrais da ciência política.
Como os liberais clássicos estabeleceram
que o governo deveria existir, representa-
do em uma pessoa que assumiria a res-
ponsabilidade de exercer o poder políti-
co, também previram, segundo Perez
(2005), que o homem, por sua natureza,
trataria de beneficiar-se o máximo possí-
vel desse poder, em virtude das leis natu-
rais que guiam o ser humano. Por isso,

Beatriz Laura Carnielli & João Manoel Roratto
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estabeleceram uma série de controles que
limitam o exercício de seu poder ao cum-
primento de suas obrigações com a soci-
edade que livremente o elegeu.

A inserção da atividade de Inteligência ocor-
re no âmbito do mundo político, o que faz
com que essa atividade seja vista pela soci-
edade e pela oposição política com reser-
vas. Ao se valer do sigilo como instrumen-
to de ação, existe um temor latente na so-
ciedade de que a atividade de Inteligência
possa vir a ser utilizada como instrumento
direcionado para a manutenção de poder
do partido político no momento que go-
verna o Estado, em desrespeito às liberda-
des políticas e aos direitos individuais e
coletivos. O entendimento geral é o de que
Informação/Inteligência é poder. Por isso,
a obrigatoriedade do controle das ações
de Inteligência pelo Estado.

Essa preocupação pode ser percebida no
país que é o berço da democracia liberal
moderna. Em agosto de 2004, quando da
indicação do novo Diretor-Geral da Agên-
cia Central de Inteligência (CIA) dos Estados
Unidos da América (EUA), os membros da
oposição ao Partido Republicano questio-
naram a nomeação do deputado republica-
no Porter Goss para o cargo     pelo presiden-
te dos EUA, também republicano.

“Nós temos de estar convencidos de que a
Inteligência não está sendo distorcida por
motivos políticos. Pôr alguém tão partidário
nesse cargo diminuirá ainda mais a confiança
pública na nossa Inteligência”, comentou
Stansfield Turner (NOVO..., 2004), que di-

rigiu a agência no governo de Jimmy Carter,
no fim da década de 70.

Essa preocupação de Turner remete a
considerações sobre a política e a
onipresença do Estado na vida da socie-
dade, temas recorrentes no mundo aca-
dêmico e jurídico, em particular com a nova
orientação política nos EUA, a partir de
2009, e as ações de Inteligência executa-
das pelo governo anterior na chamada
guerra contra o terror.

... atividade de Estado,... atividade de Estado,... atividade de Estado,... atividade de Estado,... atividade de Estado,
entende-se que ela deveentende-se que ela deveentende-se que ela deveentende-se que ela deveentende-se que ela deve

estar respaldada porestar respaldada porestar respaldada porestar respaldada porestar respaldada por
dispositivos de naturezadispositivos de naturezadispositivos de naturezadispositivos de naturezadispositivos de natureza

não apenas legal ounão apenas legal ounão apenas legal ounão apenas legal ounão apenas legal ou
prprprprprofissional por meio deofissional por meio deofissional por meio deofissional por meio deofissional por meio de
um contrum contrum contrum contrum controle legislativoole legislativoole legislativoole legislativoole legislativo
efetivo, mas também deefetivo, mas também deefetivo, mas também deefetivo, mas também deefetivo, mas também de

natureza moralnatureza moralnatureza moralnatureza moralnatureza moral

Por isso, quando se fala em atividade de
Inteligência como uma atividade de Esta-
do, entende-se que ela deve estar respal-
dada por dispositivos de natureza não
apenas legal ou profissional por meio de
um controle legislativo efetivo, mas tam-
bém de natureza moral, que são encon-
trados tanto no arcabouço ético do pró-
prio indivíduo, de respeito às instituições
e à sociedade que representa, como no
exercício da atividade de Inteligência por
meio da justificação de seus atos pratica-
dos perante a sociedade.

Mas pode-se perguntar, em que medida
esses dispositivos legais e éticos realmente
funcionam?

A Inteligência no Estado Democrático: soluções e impasses
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